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Ementa:
 
Os Vereadores que subscrevem, na forma regimental e ouvindo-se o Plenário, vêm à
presença de Vossa Excelência, para expor o que segue: O Serviço Especializado de
Reabilitação da Deficiência Intelectual e do Autismo (SERDIA), instituído no Estado do
Espírito Santo no ano de 2022, representa um avanço significativo na política de atenção à
saúde das pessoas com deficiência intelectual e com transtorno do espectro autista. O
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serviço tem como finalidade ofertar atendimento especializado por meio de equipes
multidisciplinares, compostas por profissionais como médicos, fonoaudiólogos, terapeutas e
psicólogos, possibilitando diagnóstico mais preciso, acompanhamento contínuo e tratamento
mais eficaz, especialmente para o público que necessita de atenção especializada e
permanente.
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